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JOSENÓPOLIS 

JANEIRO/2022 



 

Obra: Muro de contenção. 

Local: Sede da cidade de Josenópolis. 

 

A execução das obras se dará através de administração indireta, onde estará 

adquirindo com os recursos, todos os materiais e serviços, agregados, transportes e 

alugueis de equipamentos necessários para execução dos serviços;  

 

Descrição dos Materiais e Serviços: 

 

 

1.1- SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

PLACA DE OBRA 

 

        Próximo às áreas a serem pavimentadas será afixada uma placa de obra, conforme 

detalhadas em Planilha Orçamentária no padrão Governo. 

 

  

           2.1-INFRAESTRUTURA, FUNDAÇÃO, SUPERESTRUTURA E 

ALVENARIA 

 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

A 1,30 M. 

 

Os serviços de escavação de valas serão levantados pelo volume geométrico da 

vala, em metros cúbicos (m3). 

Para o caso de fundações, o volume será calculado pelo projeto de forma das 

fundações, acrescentando-se 0,20 m de cada lado e 0,05 m na cota de fundo da peça 

estrutural. 

 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

 



 

Item referente a regularização e compactação de terreno para concretagem das 

fundações das estruturas. 

 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS. 

 

Concluída a escavação e as irregularidades remanescentes eliminadas, deve-se 

aplicar um lastro de concreto magro com a espessura da ordem de 5 cm, aplicado em 

camada contínua em toda a área abrangida pelas valas. 

 

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. 

 

O item será levantado por metro quadrado. A medição será efetuada observando-se 

os mesmos critérios de levantamento na planilha orçamentária. As formas deverão ser 

retiradas após 3 dias, quando o concreto atinge o tempo de cura. 

 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

 A medição será efetuada observando-se os mesmos critérios de levantamento na 

Planilha orçamentária. Os serviços serão pagos seguindo o cronograma de eventos, 

remunerando o item após a execução completa do mesmo, já incluso o material e a mão-

de-obra. 

 

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

 

Será efetuado em metro cúbico (m³), a ser executado, com as seguintes 

características, Fck de 30 Mpa, traço de 1:2,1:2,5 sendo respectivamente, cimento, areia 

média e brita 1, através de preparo mecânico com betoneira de 600 litros. 

    A SUPERVISÃO deverá realizar ainda as seguintes atividades específicas: 

 



 

Atender as solicitações efetuadas pela CONTRATADA através do diário de obra, 

para liberação da concretagem de partes ou peças da estrutura. Tal liberação somente se 

dará se for solicitada em tempo hábil, para que sejam executadas as eventuais correções 

necessárias; 

  Liberar a execução da concretagem da peça, após conferir as dimensões, os 

alinhamentos, os prumos, as condições de travamento, vedação e limpeza das formas; 

 Acompanhar a execução de concretagem, observando se são obedecidas as 

recomendações sobre o preparo, o transporte, o lançamento, a vibração, a desforma e a 

cura do concreto; 

     Controlar com o auxílio de laboratório, a resistência do concreto utilizado e a 

qualidade do aço empregado, programando a realização dos ensaios necessários a 

comprovação das exigências do projeto, cujos relatórios de resultados deverão ser 

catalogados e arquivados; 

    Verificar continuamente os prumos nos pontos principais da obra, como por 

exemplo: cantos externos, pilares, poços de elevadores e outros. 

 

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50 E CA-60, DIÂMETRO DE 6,3, 8, 5 E 10 MM, 

UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 

 

     O aço recebido na planta de produção deve atender às exigências das normas NBR 

7480, 7481, 7482 e/ou 7483 (de acordo com o tipo de aço utilizado), no mínimo em 

relação aos ensaios de: 

 

• tração e dobramento, no caso de fios, barras e telas para concreto armado; 

 

• tensão a 1% de alongamento, tração e relaxação (se necessário), no caso de fios e 

cordoalhas para concreto protendido. Devem ser mantidos laudos de laboratório ou 

fornecedor que comprovem o atendimento às exigências para todos os lotes entregues. 

 

    As barras e fios devem apresentar suficiente homogeneidade quanto às suas 

características geométricas, e possuir mossas e saliências visíveis para melhorar a 

aderência das mesmas ao concreto. Por acordo prévio entre FORNECEDOR e a 



 

CONTRATADA, este último deve ter livre acesso aos locais em que as peças 

encomendadas estejam sendo fabricadas examinadas ou ensaiadas, tendo o direito de 

inspecioná-las. A inspeção pode ser efetuada diretamente pela CONTRATADA ou através 

de inspetor credenciado. 

   Todo o sistema de controle de qualidade, envolvendo as atividades de amostragem, 

ensaios e análise de resultados deverão ser realizados segundo as especificações contidas 

na norma NBR 7480 da ABNT, que irá propor a aceitação ou rejeição dos materiais 

disponibilizados pela CONTRATADA. É necessária a realização da amostragem dos 

materiais no próprio canteiro, sendo sobre estas amostras, realizados ensaios de tração e 

dobramento, os quais já tiveram seus custos contemplados no BDI. 

    Não é vedada a utilização de barras de aço soldada, desde que seja decidido pela 

SUPERVISÃO e ouvida a equipe técnica da CONTRATADA. Entretanto alguns requisitos 

devem ser obrigatoriamente respeitados, tais como: 

 

• Emendas admissíveis somente em aços CA-50 e diâmetros superiores a 12,5 mm; 

 

• Pode-se utilizar soldagem por caldeamento ou eletrodo convencional desde que respeite a 

todos os requisitos propostos pela NBR 8548 - “Barras de aço destinado a armaduras para 

concreto armado com emendas mecânicas ou por solda – Determinação de resistência à 

tração” e NBR 6118 – “Projeto de estruturas de concreto - Procedimento”; 

 

• Utilizar soldas de topo ou por trespasse. 

 

    Os materiais devem ser devidamente identificados por tipo. As armaduras 

montadas (se estocadas) devem ter a identificação da peça ou elemento a que se destinam. 

   O transporte do aço até o local de produção da peça deve ser realizado garantindo a não 

ocorrência de deformações e, no caso de armaduras pré-montadas, evitando-se rupturas 

dos vínculos de posicionamento, conformação das armaduras (incluindo sua identificação) 

e posicionamento de elementos de ligação ou ancoragens (quando aplicável). 

 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS 



 

 

    Impermeabilizar as sapatas e vigas baldrames que forem construídas, de forma a 

proteger contra a infiltração de água, através do emprego de tinta asfáltica. 

    Respeitados todas as etapas de cura e desforma, a superfície das vigas baldrame e 

sapatas devem estar limpas e livre de impurezas como poeira, terra, desmoldantes e restos 

das formas, pontas de armadura. 

    O produto deverá ser aplicado sempre de forma contínua. Após a secagem da 

primeira camada é feita a segunda, respeitando sempre a secagem da primeira demão. 

Aplicando cuidadosamente em toda superfície para eliminar ao máximo o índice de 

vazios. 

 

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. 

 

    O material utilizado no reaterro das sapatas e vigas baldrames deverão ser oriundo 

da própria escavação quando o mesmo for de boa qualidade ou de jazida próxima, isento 

de pedras e outros corpos estranhos, provenientes da escavação ou importado, devendo ser 

compactado manualmente. 

 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 18 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

 

    As cargas e descargas dos solos e quaisquer materiais granulares utilizados serão 

realizadas por caminhões basculantes com capacidades de 18m³, a carga do caminhão será 

realizado com escavadeira hidráulica e a descarga de forma livre. A medição e pagamento 

realizada na unidade de medida M³ de material. 

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 

EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). 

 

   O transporte do material deverá ser realizado por caminhões basculantes com 

capacidade máxima de carga de 10m³, o item contempla o transporte em vias urbanas. Este 



 

serviço será medido e pago por (m3xkm), sendo o volume equivalente aquele das 

escavações e cargas e a distância medida de acordo com o trajeto aprovado pela 

FISCALIZAÇÃO.  

 

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM, 

(ESPESSURA 14 CM) FBK = 14,0 MPA, PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA 

MAIOR OU IGUAL A 6M², COM VÃOS, UTILIZANDO PALHETA. AF_12/2014 

 

     O item prevê utilização de alvenaria de blocos de concreto estrutural com 

dimensões de 14x19x29 cm, aplicados conforme medidas do projeto arquitetônico e 

memória de cálculo. 

 

Recomendações: 

 

• Executar a marcação da modulação da alvenaria, assentando-se os blocos dos cantos, em 

seguida, fazer a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre uma camada de 

argamassa previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento, obedecendo o 

determinado na locação da obra; 

 

• As fiadas serão perfeitamente niveladas, alinhadas e aprumadas. 

 

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA COM BLOCO DE CONCRETO 

ESTRUTURAL, CANALETA TIPO "U", ESP. 14CM, (FBK 4,5MPA), PARA 

REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO, 

EXCLUSIVE GRAUTE E ARMAÇÃO 

 

Deverão ser utilizados blocos de concreto estrutural, canaleta tipo “U” para cinta 

de amarração da alvenaria no muro a ser construído, os blocos devem ser preenchidos com 

graute, conforme especificação de projeto estrutural e planilha orçamentaria. 

 



 

GRAUTE FGK=20 MPA; TRAÇO 1:1,8:2,1:0,4 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA GROSSA/ BRITA 0/ ADITIVO) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_09/2021 

 

O concreto será produzido no traço 1:1,8:2,1:0,4 em massa seca de cimento, areia 

grossa, brita 0 e aditivo, conforme item e quantidades conforme especificações de projeto 

e planilha orçamentaria. O lançamento do graute deve ser efetuado cuidadosamente em 

toda área de modo evitando qualquer tipo de espaços vazios.  

 

Critério de Medição: 

 

Os serviços devem ser executados conforme a planilha orçamentária, projeto e o edital. 

Na ausência de especificações, estabelece-se o Caderno de Encargos da SUDECAP como 

válido. 

 

- O item referente a fornecimento e instalação de placa de obra será instalada em local 

indicado pela fiscalização, de acordo modelo do órgão financiador e será pago em m2 

conforme quantidade prevista na Planilha Orçamentaria.  

- As medições serão realizadas em data previamente agendada entre a Fiscalização e 

a Contratada.  

- A entrega do Livro Diário de Obras devidamente preenchido é pré-requisito para a 

realização da medição, bem como a entrega dos ensaios dos materiais fornecidos e 

serviços realizados. 

 

Obrigações da contratada: 

 

- Que os serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços 

deverão ter execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual; 

 

- Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços deverão ter 

seus preços fixados mediante prévio acordo; 

 



 

- Não constituem motivos de pagamento serviços em excesso, desnecessários à 

execução das obras e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização; 

 

- A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

 

- Que o atraso na execução das obras constitui inadimplência passível de aplicação 

de multa; 

 

- Que a Fiscalização tem plenos poderes para sustar qualquer serviço ou 

fornecimento que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato; 

 

- Que os serviços não podem ser subcontratados sem anuência da Fiscalização e 

Assessoria Jurídica da Contratante; 

 

- Seguir as exigências do Ministério do Trabalho, inclusive quanto a contratação de 

um Técnico em Segurança do Trabalho; 

 

- Manter atualizado e disponível o Livro de Ocorrência ou Diário de Obras redigido 

em no mínimo 2 cópias; 

 

- Comunicar o Ministério do Trabalho sobre o início da obra; 

 

- Atender à legislação ambiental e nunca suprimir vegetação sem prévia autorização 

ambiental; 

 

- Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica; 

 

- Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e 

dos insumos até o local das obras e serviços; 

 



 

- Exercer vigilância e proteção das obras e serviços até o recebimento definitivo pela 

Contratante; 

 

- Colocar tantas frentes quantas forem necessárias para possibilitar a perfeita 

execução das obras e serviços no prazo contratual; 

 

- Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer 

vinculação empregatícia com a Contratante, bem como todo o material necessário 

à execução dos serviços objeto do contrato; 

 

- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 

tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam 

sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua 

conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA do local de 

execução das obras e serviços; 

 

- A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Contratante, no local do 

serviço, para representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei 

8.666/93); 

 

- A Contratada é responsável, desde o início das obras até o encerramento do 

contrato, pelo pagamento integral das despesas do canteiro referentes a água, 

energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser 

cobrados; 

 

- A Contratada se obriga a fornecer e afixar no canteiro de obras 1 (uma) placa de 

identificação da obra, com as seguintes informações: nome da empresa 

(Contratada), RT pela obra com a respectiva ART, número do contrato e 

Contratante, conforme Lei n° 5.194/1966 e Resolução CONFEA n° 198/1971; 

 

- Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção e, se necessário, o alvará 

de demolição; 



 

 

- Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços; 

 

- Promover treinamentos de segurança do trabalho e preencher as fichas de EPI's. 

 

 

Josenópolis, janeiro/2022 

 

 

________________________________________ 

VITOR SOARES RAMOS 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 241.720/D 

 

 

 

_______________________________________ 

DANIEL PATRICK RIBEIRO QUEIROZ 

PREFEITO MUNICIPAL 
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